
Proc. Administrativo 15.802/2023

De: Carla S. - SMS-ADM

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 07/06/2023 às 10:07:27

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMS-ADM, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, GP-PE

ADITIVO ALUGUEL CASA APOIO - PEDRO SCHUARTZ

 

 Vimos através do presente solicitar aditivo de meta ao  Contrato nº 125/2017 – Dispensa nº 13/2017, em nome
de PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ, conforme segue:

Descrição Unid. Qtd

Valor
Mensal

R$

Valor Total a Acrescer

ao Contrato

R$

IPTU do imóvel locado para a Casa de Apoio de Curitiba/PR Un 01 6.520,20 6.520,20

Seguro incêndio do imóvel locado para a Casa Apoio de
Curitiba/PR

Un 01 1.996,30 1.996,30

VALOR TOTAL A ACRESCER AO CONTRATO   R$ 8.516,50

_

Carla Rosângela Buratto Schroeder  

Diretora Dpto. Administrativo

Anexos:

CNDT_PEDRO.pdf

CND_FEDERAL_PEDRO.pdf

CONTR_125_PEDRO_ERNESTO.pdf

TAXAS.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ

CPF: 073.933.839-00

Certidão nº: 25541187/2023

Expedição: 07/06/2023, às 10:05:34

Validade: 04/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ, inscrito(a) no

CPF sob o nº 073.933.839-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ
CPF: 073.933.839-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:03 do dia 13/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2023.
Código de controle da certidão: D72A.0413.6098.6694
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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06/06/2023 16:42 Locamail :: ADITIVO Imb Losso 2023

https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=5612&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto: ADITIVO Imb Losso 2023
De Administrativo <administrativo@losso.imb.br>
Para: <saude.adm@franciscobeltrao.com.br>
Data 19/05/2023 15:06

Boa tarde, Carla

Tudo bem? 

Conversado com o financeiro sobre as taxas desse ano (IPTU e Seguro de Incêndio). 
Podemos verificar como ficará o aditivo deste ano? (A renovação deveria ter ocorrido em Março) 

Abaixo seguem valores das taxas para 2023: 
Seguro incêndio R$ 5x 399,26 
IPTU R$ 6520,20 (Valor total) 

Fico no aguardo, obrigada. 

At.te.

        | Ilaine Inácio
        | Imobiliária Losso
        | (41) 3204-3333
        | (41) 99894-2060

1Doc:          9/22



  Proc. Administrativo 1- 15.802/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 07/06/2023 às 14:35:52

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE META PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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Proc. Administrativo 2- 15.802/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 14/06/2023 às 14:17:01

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMS-ADM, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO ALUGUEL CASA APOIO - PEDRO SCHUARTZ

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0744_2023_Proc_15802_Aditivo_de_Valor_IPTU_e_seguro_incendio_locacao_Casa_Apoio_Pedro_Ernesto_Schuartz_deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 
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PARECER JURÍDICO N.º 0744/2023 

 
 
PROCESSOS Nº : 15802/2023 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADO : PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – ACRÉSCIMO DE VALOR 
 
 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde de aditivo ao 

Contrato de Locação n.º 125/2017 (Dispensa n.º 13/2017), firmado com PEDRO ERNESTO DE 

OLIVEIRA SCHUARTZ, cujo objeto é a locação de imóvel destinado à instalação da Casa Apoio 
em Curitiba, para o fim de acrescentar o valor de R$ 8.516,50 ao contrato para o fim de 
pagamento do IPTU e do seguro incêndio.  
  

O processo veio acompanhado de e-mail do locador, cópia do Contrato e Certidões 
Negativas. 
 

É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Estabelece o artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993: 
 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: (...) 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

Por sua vez, o § 1º do mesmo artigo estabelece que: 
 

Art. 65. (...) 

§ 1º. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

 
Cumpre ressaltar que a alteração contratual é admitida pela doutrina pátria e pela 

jurisprudência.  Conforme ensina JOEL DE MENEZES NIEBUHR1: 

                                                 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2.ª edição revista e ampliada. 

Belo Horizonte: Fórum, 2011, pág. 826. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 
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“... É legítimo que se proceda às alterações contratuais tanto diante de fatos novos e 
imprevisíveis quanto diante de equívocos detectados no projeto básico ou documento 

equivalente. (...) O melhor seria que não houvesse equívocos. Entretanto, o planejamento das 

licitações e contratações não é perfeito; ocorrem falhas. Caso os equívocos não pudessem ser 

corrigidos, na maioria das situações, a Administração seria forçada a rescindir os contratos, 

incorrendo em custos amplíssimos, dentre os quais os decorrentes das indenizações devidas 

aos contratados, além de realizar nova licitação e novo contrato, postergando a satisfação do 

interesse público. Portanto, não se harmoniza com o princípio da proporcionalidade a solução 

que impõe à Administração ônus tão pesados, impedindo-a de corrigir os equívocos por meio 

das alterações contratuais...”. 
 

Aliás, outro não é o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça: 
 

“1. É lícito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas 
hipóteses: (a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica; (b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a 

e b). (...) 4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão) deve 

corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica 

(Administração Pública e particular), ou seja, a variação do preço deve guardar uma relação 

direta de proporcionalidade com aumento/diminuição do objeto, sob pena de desequilíbrio 

econômico-financeiro, enriquecimento sem causa e frustração da própria licitação” (REsp nº 
666.878/RJ, 1ª T., rel. Min. Denise Arruda, j. em 12.06.2007, DJ de 29.06.2007). 

 
Pretende-se, com o presente aditivo, o acréscimo da importância total de R$ 

8.516,50, em parcela única, ao item 2 e 3 do contrato, referente ao pagamento do IPTU do 
imóvel e do seguro contra incêndio para a Casa de Apoio de Curitiba/PR. 

 
No caso do pedido de aditivo, constata-se a ocorrência de modificação qualitativa ao 

contrato, decorrente de situações previstas no próprio instrumento contratual, sem 
modificação do objeto e que importa em gastos proporcionais aos previstos no instrumento 
inicial, fato que, por si só, já demonstra a conveniência para a municipalidade, já que o 
seguro contra incêndio confere segurança ao imóvel e prescinde da correspondente prestação 
pecuniária pelo locatário. 

 
Sendo assim, não havendo descaracterização do objeto contratado, mas meros 

aperfeiçoamentos e adequações para atender os interesses e necessidades do Município e do 
locador, não há óbice a que se promova a alteração pretendida. 

 
No que concerne ao incremento do valor contratual, verifica-se que foram 

observados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. No entanto, adverte-se 
que é de inteira responsabilidade da Administração a aferição do percentual para fins de 
enquadramento no citado dispositivo legal, uma vez que a análise da Procuradoria restringe-
se aos aspectos eminentemente jurídicos da contratação.  
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3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO do 

pedido de aditivo de valor no importe de R$ 8.516,50 a título de seguro contra incêndio e 
pagamento de IPTU do Contrato de Prestação de Serviços n.º 125/2017 (Dispensa n.º 
13/2017), firmado com PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ. De consequência, 
recomenda-se: 

 
(a) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,2 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(b) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,3 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(c) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação. 
 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 14 de junho de 2023.  
 
 CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
           OAB/PR 41.048 

 

                                                 
2 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
3 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A366-854C-6ACF-82D0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA SLONGO PEGORARO BÖNTE (CPF 035.XXX.XXX-50) em 14/06/2023 14:17:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/A366-854C-6ACF-82D0
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  Proc. Administrativo 3- 15.802/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 15/06/2023 às 08:40:07

 

seguro incêndio casa apoio curitiba

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_372_2023_pedro.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

ANTONIO PEDRON 16/06/2023 15:49:08 1Doc ANTONIO PEDRON CPF 196.XXX.XXX-49

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EDD4-05CC-937E-2FE9 
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DESPACHO N.º 372/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  15.802/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE SAÚDE 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 125/2017 – DISPENSA N.º 013/2017 
OBJETO :  LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA CASA DE APOIO EM CURITIBA 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE VALOR 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de valor ao 
Contrato de Locação n.º 125/2017, referente à locação de imóvel destinado à instalação da 
Casa de Apoio em Curitiba.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria de Saúde, con-

trato de locação e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado, o teor do parecer jurídico n.º 0744/2023, dentro das possibilidades legais esta-
belecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 8.245/1991 e Acórdão n.º 
473/1999-TCU, DEFIRO o pedido de aditivo de valor no importe de R$ 8.516,50 a título de 
seguro contra incêndio e pagamento de IPTU. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 14 de junho de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
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  Proc. Administrativo 4- 15.802/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 19/06/2023 às 09:32:03

 

BOM DIA

EM ANEXO: 12º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº125/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
13/2017,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_12_META_CONT_125_2017_PEDRO_ERNESTO_DE_OLIVEIRA_SCHUARTZ_.pdf

PUBLICACAO_12_CONT_125_2017.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  

 
12º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº125/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2017 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná e a empresa 
PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ, na forma abaixo: 

 
LOCATÁRIO: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor ANTONIO 
PEDRON, portador do CPF nº 196.905.689-49. 

 
LOCADOR: PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ, pessoa física, inscrito no CPF sob o nº 

073.933.839-00, residente na RUA PRESIDENTE RODRIGO OTÁVIO, 551, CEP: 80045395 – Bairro ALTO 
DA XV, na cidade de Curitiba/PR. 

 
OBJETO: Locação de imóvel destinado à instalação da Casa Apoio de Curitiba, onde são atendidos 

usuários do Sistema Único de Saúde. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 

Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de adição de meta aos itens 02 e 03 do contrato para 
atualização dos valores do seguro contra incêndio e pagamento de IPTU, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 15.802/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Será acrescido ao contrato os valores abaixo especificados: 

Item Código Especificação Quantidade Un Valor total a 
Ser acrescido ao contrato  

 R$ 

2 54094 IPTU do imóvel locado para a Casa 
Apoio de Curitiba/PR.   

01 un 6.520,20 

3 54095 Seguro contra incêndio para a Casa 
Apoio de Curitiba/PR.    

01 un 1.996,30 

 

VALOR TOTAL A SER ACRECIDO AO CONTRATO 

 

R$ 8.516,50 

 

 
 CLÁUSULA SEGUNDO: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do 
contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
 E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus legais e jurídicos efeitos. 

 
Francisco Beltrão, 16 de junho de 2023 

 
 

ANTONIO PEDRON 
CPF Nº 020.762.969-2196.905.689-491 

PREFEITO MUNICIPAL 
EM EXERCÍCIO 

LOCATÁRIO 

IMOBILIARIA NOBRE LTDA 
CNPJ: 080.022.973/0001-60 

 Procuradora do Sr. 
PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA 

LOCADOR 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  
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O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n° 77.816.510/0001-66, com sede à Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, 1000, centro, torna público que fará realizar às 09h00min 
horas do dia 27 de julho de 2023, CHAMAMENTO PÚBLICO, para 
fins de credenciamento de Organização da Sociedade Civil - OSC, 
regularmente constituída, interessada em firmar com a Administração 
Municipal, através da Secretaria Municipal de Esportes, termo de 
colaboração, a fim de promover transferências voluntárias de recursos 
financeiros, para a consecução de atividades de interesse público de 
projetos esportivos na modalidade futsal, para atendimento de, 
aproximadamente, 200 alunos de 6 a 16 anos de idade, 
preferencialmente integrantes da rede pública de ensino, para 
atividades no contra turno escolar, pelo período de 10(dez) meses. 
Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no endereço supra citado, 
ou através do telefone (0xx46) 3520-2103, do e-mail 
licitacoes@franciscobeltrao.com.br e no site do Município 
www.franciscobeltrao.pr.gov.br. 
  
Francisco Beltrão, 16 de junho de 2022. 
  
ANTONIO PEDRON 
Prefeito Municipal em Exercício 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:E32D7B87 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE PREGÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2023 – UASG 987565 
  
A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão-PR, avisa aos 
interessados que fará realizar no dia 03 de julho de 2023, às 09:00 
horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Contratação de empresa especializada em 
fornecimento/cessão de mão de obra de motoristas de ônibus, 
motoristas de veículos de cargas em geral, motoristas de veículos 
de pequeno e médio porte e trabalhadores na operação de 
máquinas de terraplenagem e fundações, para atendimento das 
demandas da Municipalidade. 
  
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 
horas do dia 03 de julho de 2023, no endereço eletrônico: 
www.gov.br/compras/pt-br. 
  
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, 1000 e no site www.franciscobeltrao.pr.gov.br – licitações, 
ou através do site: www.gov.br/compras/pt-br. Informações 
complementares através dos telefones (46)3520-2107 e 3520-2103. 
  
Francisco Beltrão, 16 de junho de 2023. 
  
SAMANTHA PÉCOITS 
Pregoeira 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:35E548A3 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo: 
  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
HANSEN & MELO LTDA. – ME ESPÉCIE: Contrato de 
Empreitada nº 756/2020 – Concorrência nº 002/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de quatro pontes 
sobre o Córrego Urutago, sendo uma localizada sobre a Rua Antônio 
Marcelo, uma sobre a Rua Bolívia, uma sobre a Rua Venezuela e uma 
no Encontro das Ruas Ponta Grossa com a Rua Peru, todas sobre o 
Córrego Urutago, no Bairro Luther King em Francisco Beltrão. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, a 
Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de 
prazo de execução e de vigência do contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 6.693/2023. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de execução até o dia 28 de 
setembro de 2023 – 120 (cento e vinte) dias e o prazo de vigência do 
contrato até 28 de outubro de 2023 - 120 (cento e vinte) dias. 
Fica prorrogado o prazo de execução até o dia 28 de maio de 2023, 90 
(noventa) dias e o prazo de vigência do contrato até 28 de junho de 
2023 (cento e vinte) dias. 
  
Francisco Beltrão, 16 de junho de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:BF25E3AB 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo ao Contrato: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e o outro PEDRO 
ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ. 
ESPÉCIE: Contrato de Locação nº 125/2017 – Dispensa de Licitação 
nº 13/2017. 
OBJETO: Locação de imóvel destinado à instalação da Casa Apoio de 
Curitiba, onde são atendidos usuários do Sistema Único de Saúde. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de adição de meta aos itens 02 e 03 do contrato para atualização dos 
valores do seguro contra incêndio e pagamento de IPTU, conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 15.802/2023. 
ADITIVO: Será acrescido ao contrato os valores abaixo 
especificados: 
  
Item Código Especificação Quantidade Un 

Valor total a Ser 
acrescido ao contrato R$ 

2 54094 
IPTU do imóvel locado para a 
Casa Apoio de Curitiba/PR. 01 un 6.520,20 

3 54095 
Seguro contra incêndio para a 
Casa Apoio de Curitiba/PR. 

01 un 1.996,30 

VALOR TOTAL A SER ACRECIDO AO CONTRATO R$ 8.516,50 

  
Francisco Beltrão, 16 de junho de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:C3CE3A55 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de termo 
aditivo ao Contrato: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa: FIEIRA 
E RUARO LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 746/2022 - 
Inexigibilidade nº 062/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços veterinários para atendimento do 
centro de apoio a zoonoses e bem estar animal. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
do Meio Ambiente, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
do pedido de aditivo de Prazo e Meta ao contrato, a fim de acrescer a 
quantidade de serviços, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 15.936/2023. 
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